
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
Positiva com efeito de negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
10/04/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
09/07/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: JR DECORACOES E COMERCIO EM GERAL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002782280.00-00 CNPJ/CPF: 25.054.102/0001-10 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA OCTAVIO CORREA MAIA NÚMERO: 390

COMPLEMENTO: BAIRRO: SANTO ANTONIO CEP: 36071360

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JUIZ DE FORA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado
com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha
de bens na união estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase
Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => certificar documentos

2024000751953891



VERIFICAÇÃO DA AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS/CERTIDÕES
«Pesquisa Avançada 

Código de Validação: 2403-2811-0804-0832-2374

Pesquisar

Privacidade  - Termos de
Utilização

Código verificador: 2403-2811-0804-0832-2374

Dados do Documento

Nome: CERTIDAO_FALENCIA_CONCORDATA_23803698.pdf
Situação: Disponível

Descrição: CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA
NEGATIVA

Tipo de Documento: Certidão
Observação: Certidão válida para consulta até 26 de Junho de 2024.

Visualizar Arquivo/Certidão

TJMG 2018. Todos os direitos reservados. v9.24.23_20240528200427

Sair

https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/terms/
https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/terms/
https://rupe.tjmg.jus.br/rupe/logout?origem=http://rupe.tjmg.jus.br/rupe/publico/paginas/autenticarDocumento.rupe
http://www.tjmg.jus.br/


Confirmação da Autenticidade de Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:  25.054.102/0001-10

Código de Controle:   A7E9.D41C.9ACA.BC77

Data da Emissão:   03/06/2024

Hora da Emissão:   08:44:55

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 03/06/2024, com validade até 30/11/2024.

Página Anterior

Nova consulta

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadePGFN/Voltar
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadePGFN/Confirmar


Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 25.054.102/0001-10
Razão Social: JR DECORACOES E COMERCIO EM GERAL LTDA
Endereço:  RUA PEDRO TROGO 728 LOJA SANTO ANTONIO / JUIZ DE FORA / MG / 36071-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:  25/05/2024 a 23/06/2024
Certificado Número: 2024052501533323231362
Informação obtida em 04/06/2024 11:46:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

Visualizar

Voltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br/


Código*: EBB4-A64F-F54D-C79B

Confirmação
de
segurança*: reCAPTCHA

Não sou um robô

Privacidade  - Termos de Utilização

  Verificar

Assinaturas no documento

Lista de assinaturas:

Assinante Data/hora Tipo Status  

TÂNIA MARA REIS DE ALMEIDA 02/02/2024 09:17 Assinatura 1Doc válida    

https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/terms/


A consulta foi realizada na data 04/06/2024 às 12:08:49 e reflete a situação da
escrituração neste momento

CNPJ 25.054.102/0001-10

NIRE 31210658181

SCP Não informado

Hash A2FC7E49B32342D290094FF4BEF82C8BB9731BD0

Periodo 01/01/2021 a 31/12/2021

Natureza

Número Livro 6

Situação A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se
autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada
pelo Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a
comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº
8.934/1994, sendo dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da
Lei nº 8.934/1994).

Hash Substituta

Privacidade  - Termos de
Utilização

https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/terms/
https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/terms/


A consulta foi realizada na data 04/06/2024 às 11:35:32 e reflete a situação da
escrituração neste momento

CNPJ 25.054.102/0001-10

NIRE 31210658181

SCP Não informado

Hash 05749AACA49902DD5066BACDA88D5B2F1E087626

Periodo 01/01/2022 a 31/12/2022

Natureza

Número Livro 7

Situação A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se
autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada
pelo Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a
comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº
8.934/1994, sendo dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da
Lei nº 8.934/1994).

Hash Substituta

Privacidade  - Termos de
Utilização

https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/terms/
https://www.google.com/intl/pt-PT/policies/terms/

